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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

DECRETO nº 06/2022 

“Dispõe sobre medidas de 
combate ao enfrentamento da 
epidemia causada pelo 
coronavírus – COVID19.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, V c/c art. 75, I, m, ambos da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista a situação de Emergência em saúde 

Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde, 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 

por meio da Portaria nº 188/2020, em virtude da disseminação 

global pela Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 

termos do Decretado Federal nº 7.616/2011. 

CONSIDERANDO que o governo da Paraíba decretou ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA, devido à crise de saúde pública e nas 

finanças do estado enfrentadas durante a pandemia do novo 

coronavírus, tendo já sido confirmado casos no Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO que o governo da Paraíba por meio do Decreto 

nº 40.304, de 12 de junho de 2020 editou um plano de reabertura 

gradual do comércio do estado, bem como medidas a serem 

observadas pelos municípios, Administração Pública e setor 

privado, denominado de Novo Normal Paraíba; 

CONSIDERANDO que o Município de São Mamede/PB 

permanece para a classificação amarela, de acordo com a última 

avaliação do Plano Novo Normal, divulgada no dia 27 de dezembro 

de 2021 (41º avaliação), e já se encontra com toda a população 

adulta vacinada com pelo menos a primeira dose do ciclo vacinal 

contra a covid-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 42.306, de 06 de março 

de 2022, dispondo sobre a adoção de novas medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 

novo coronavírus (COVID-19), onde se ampliou a capacidade 

máxima de 100% do funcionamento de todo setor comercial 

alimentício, de bebidas e religioso, a 80% os setores de laser e 

desportivos, a 70% os eventos com público em massa, tendo 

em vista o grau elevado de vacinação em todo o Estado bem 

como a diminuição considerável de casos graves;  

CONSIDERANDO a simetria governamental inerente ao Estado 

Democrático de Direito em que vivemos, em atento as 

determinações emanadas da Organização Mundial de Saúde - 

OMS, do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde, 

buscando sempre estabelecer o melhor plano de resposta efetivo 

para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, 

no âmbito do município de São Mamede/PB.  

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam adequadas ao Decreto Estadual nº 42.306, de 06 

de março de 2022, todas as medidas impostas pelo Decreto  

 

 

 

 

 

 

Municipal nº 04/2022, de prevenção ao contágio e de 

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 

internacional, decorrente do novo coronavírus, vetor da COVID-19, 

prorrogando-se as medidas nos termos das determinações 

emitidas pelo Estado da Paraíba até a data de 06 de março de 2022. 

Art. 2º - Nos termos do que dispõe a Lei Estadual nº 12.083/2021, 

fica autorizada a obrigatoriedade da vacinação (passaporte da 

vacinação), no âmbito do município de São Mamede/PB, podendo 

haver restrições nos termos do art. 4º da referida lei. 

Art. 3º - Permanece a obrigatoriedade da utilização de máscaras 

de proteção facial, em todos os espaços públicos e 

estabelecimentos comerciais, em todo território municipal, nos 

termos do que dispõe o Decreto Estadual nº 40.217/2020, sendo 

que para as pessoas enquadradas na condição com Transtorno do 

Espectro Autista - TEA poderá ser dispensado o uso, desde que 

comprovadamente demonstrada essa condição. 

Art. 4º - Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer 

momento, em função do cenário epidemiológico do Estado. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 07 de Março de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO nº 07/2022 

“Declara situação anormal, 
caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA em todo o território do 
Município de São Mamede/PB 
afetados por ESTIAGEM e dá outras 
providências”. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, V c/c art. 75, I, m, ambos da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o Decreto Federal n.º 12.608/2012, 

CONSIDERANDO que o Município de São Mamede/PB encontra-

se encravado na região do Sertão da Paraíba e que as chuvas até 
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EDIÇÃO – 03  07 DE MARÇO DE 2021  

a presente data, pela sua irregularidade, e má distribuição espacial, 

não foram suficientes para recarga dos reservatórios, acarretando 

estiagem e trazendo como conseqüência, prejuízos às culturas 

agrícolas e a falta d’água potável; 

CONSIDERANDO que a quase totalidade dos moradores do 

Município sobrevive da cultura de subsistência, principalmente o 

milho e o feijão; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o atendimento a 

população, quanto a complementação do abastecimento d’água 

através de carro pipa, nas áreas atingidas pelo fenômeno da 

estiagem; 

CONSIDERANDO que a população carente do Município vem 

procurando o Poder Público Municipal em busca de soluções para 

a manutenção da alimentação básica cotidiana das famílias, bem 

como água potável para o consumo; 

CONSIDERANDO ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem 

soluções para minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal não dispõe de 

recursos suficientes para enfrentar a crise que castiga o Município, 

especialmente no sentido de assegurar a população todas às 

condições necessárias para o atendimento de suas necessidades 

básicas, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretada situação anormal, caracterizada como 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, em todo o território do Município 

de São Mamede – PB, por Estiagem, por um período de 180 (Cento 

e Oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

Extraordinário para tomadas de medidas atípicas, face a situação 

existente. 

Art. 3º- Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 

ações de resposta aos desastres e, a realização de campanhas de 

arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre. 

Art. 4º- Conforme previsão constante no inciso IV, do art. 24 da lei 

n.º 8.666/93, e, considerando a urgência da situação vigente, fica 

dispensada a realização de procedimento licitatório para a 

aquisição de bens ou serviços necessários as atividades de 

resposta ao desastre. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 07 de Março de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N.º 05/2022 

 

 

              O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o 

art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

EXONERAR À PEDIDO. 
 
 
ANGELINA DE SOUZA LEITÃO, matrícula n° 13.207, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 07 de Março de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 


